
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

'lJ!LICADO (,A,) NO JORN~ 
BOLETIM DO "-'·UNiCIPIO 

L E I NO 6650/04 n.• 1633 de:lLt .. -?Ít oy 
de 03 de setembro de 2004 

Denomina a Rua UB 80 do Urbanova VI, de Rua José a 
Fonseca Lima. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que a Câma 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei : 

Lima. 
Art. 1°. Denomina a Rua UB 80 do Urbanova VI, de Rua José da Fonseaa 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas s 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ Campos, 03 de setembro de 2004. 

c"-'-'1 ~ L ____..f--. 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 

~~t~~:J) 
Roberta Marc es Four- ··brRe-ôello 

Resp. p/ Co egislativa 

\ 

Jos délcio de A aújo · eiro 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assunto 
Jurídicos, aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatro. 

~ F'<SJ.M,·(h,-P 
Roberta Marcondes FourmoiRebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 134/04 de autoria do Vereador Osmar Ferreira) 
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